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COMUNICADO EXTERNO 

Participantes do Listado B3  

Ref.: Alteração do tamanho mínimo para registro de ofertas diretas 

Conforme divulgado no item 4.3.3.1 do Manual de Procedimentos Operacionais 

de Negociação da B3, referente às regras para registro de ofertas diretas, a B3 

monitora mensalmente indicadores e thresholds de forma a avaliar possíveis 

impactos no livro central de ofertas. 

Identificamos que o percentual médio do volume em ofertas diretas nos últimos 

3 (três) meses da ação MNDL3 foi de 43%, superando o threshold por mercado 

de 25% para esse produto. Além disso, a B3 não identificou efetividade da medida 

adotada após o aumento do tamanho mínimo da ação MNDL3 no mês de março. 

Portanto, a partir de 15/04/2024, será aplicada a regra de tamanho mínimo da 

oferta direta entre a melhor oferta de compra e a melhor oferta de venda, sendo 

o tamanho mínimo 50% do tamanho da regra vigente para o registro de ofertas, 

ou seja, 7.500 ações, conforme previsto no item (v) da sessão 4.3.3.1 do Manual 

de Procedimentos Operacionais. 

Adicionalmente, verificamos que os percentuais médios do volume em ofertas 

diretas nos últimos 3 (três) meses dos produtos Futuro de Dólar e BDR de ETFs 

foram de 29% e 30%, respectivamente, portanto, mantiveram-se acima do 

threshold. Portanto, continuará a ser obrigatório respeitar o tamanho mínimo da 
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oferta direta entre a melhor oferta de compra e a melhor oferta de venda para 

Futuro de Dólar e BDR de ETFs cujos parâmetros serão mantidos em 150 

contratos e 7.500 cotas, respectivamente. 

Identificamos também que o percentual médio do volume em ofertas diretas nos 

últimos 3 (três) meses de ETF de Renda Variável apresentou tendência de melhora 

em relação ao período anterior e dessa forma deixará de ser aplicada a 

quantidade mínima entre a melhor oferta de compra e a melhor oferta de venda. 

Assim, o parâmetro para os ETFs de Renda Variável ficará em 15.000 cotas para 

diretos registrados no melhor preço de compra ou no melhor preço de venda. 

As quantidades mínimas para registro de ofertas diretas constam no site da B3 

em www.b3.com.br, Soluções, Plataformas, Puma Trading System, Regras e 

Parâmetros de Negociação, Oferta Direta.  

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com o Atendimento B3 - 

Negociação, pelo telefone (11) 2565-5022 ou e-mail negociacao@b3.com.br. 

Mario Palhares 

Vice-Presidente de Operações – Negociação Eletrônica e CCP 
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